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DECRETO Nº 14.301, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
“Altera o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD do Poder 
Executivo, na forma que indica, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições com 
fundamento no artigo 94, inciso X da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os artigos 31 e 33 da Lei 
Municipal nº 4.249 de 18 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes orçamentárias para o exercício 
2025. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas  - QDD do exercício 2025, no valor de                 

R$ 241.000,00 (duzentos e quarenta e um mil reais), conforme detalhamento abaixo:  
 
1010 - SEC. MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E LAZER 
27.813.0033.2044 - Realização e apoio a eventos e festejos populares e comemorativos 
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  241.000,00 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00  
3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    
DE CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO 

220.000,00  

Total por Modalidade: 241.000,00 241.000,00 
Total por Ação 241.000,00 241.000,00 

Total por Unidade 241.000,00 241.000,00 
Total Geral 241.000,00 241.000,00 

 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a estrutura 

de Custos de Projeto e Atividade, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária 
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 14.302, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           

R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), conforme detalhamento abaixo:    
 

1212 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 
 

08.244.0030.2246 - Inclusão, Capacitação e Qualificação Profissional  
3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

450.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 450.000,00 
  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 370.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 370.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 820.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 820.000,00 

  
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 820.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

1212 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 
 

08.122.0004.2078 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da 
SEDESO  
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 80.000,00 
  

08.244.0030.2246 - Inclusão, Capacitação e Qualificação Profissional  

3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

141.000,00 

15010000 - Outros Recursos não Vinculados 141.000,00 
 

 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 365.000,00 

15010000 - Outros Recursos não Vinculados 365.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 506.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 586.000,00 
  

1224 - UNIDADE GESTORA DO FMAS  

  
08.244.0067.2281 - Serviço da Proteção Social Básica  
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3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 234.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 234.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 234.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 234.000,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 820.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.303, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                            
R$ 143.800,00 (cento e quarenta e três mil e oitocentos reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

2127 - SEC. MUNICIPAL DE PREVENCAO A VIOLENCIA - SEPREV  

  
06.181.0002.2013 - Manutenção e Desenvolvimento da Guarda Municipal  

3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA 16.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 16.000,00 
  

14.422.0002.2222 - Sistema de  Video Monitoramento  

3.3.90.92 - DESPESAS EXERCICIOS ANTERIORES 127.800,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 127.800,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 127.800,00 

TOTAL DA UNIDADE: 143.800,00 

  
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 143.800,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

2127 - SEC. MUNICIPAL DE PREVENCAO A VIOLENCIA - SEPREV  

  
06.181.0002.2013 - Manutenção e Desenvolvimento da Guarda Municipal  

4.4.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 143.800,00 

15010000 - Outros Recursos não Vinculados 143.800,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 143.800,00 

TOTAL DA UNIDADE: 143.800,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 143.800,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.304, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 
 

1616 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

  
20.606.0054.2127 - Eventos agropecuários  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 600.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 600.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 600.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 600.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 600.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

1224 - UNIDADE GESTORA DO FMAS  

 
 

08.244.0067.2210 - Beneficios Eventuais  
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 20.000,00 
  

08.244.0067.2280 - Serviço de Proteção Social Especial  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 
 

 
3.3.90.32 - MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO    PARA    DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

40.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 
  

3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

30.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 
 

 
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 40.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 150.000,00 
 

 
08.244.0067.2281 - Serviço da Proteção Social Básica  
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3.3.90.32 - MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO    PARA    DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

9.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00 
 

 
3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

35.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 35.000,00 
  

3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 40.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 

 
 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 60.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00 
 

 
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 144.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 314.000,00 
  

1227 - UNIDADE GESTORA DO FMDCA  

  

08.243.0039.2217 - Ações de Promoção dos Direitos da Criança e o Adolescente 
 

3.1.90.04 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00 
  

3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00 
 

 
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS 60.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00 
 

 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 
  

3.3.90.32 - MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO    PARA    DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

20.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 
 

 
3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

16.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00 
  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

 
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 226.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 226.000,00 
  

1236 - FUNDO MUN.DA IGUALDADE RACIAL  

 
 

08.423.0039.2250 - Ação de Promoção dos Direitos das Negros,Indig e Minorias 
 

3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

14.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 14.000,00 
  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 23.000,00 
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15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 23.000,00 
 

 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 6.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 43.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 43.000,00 
 

 
1237 - FUNDO MUNIC.DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

  

08.242.0039.2249 - Ação de Promoção dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência 

 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 17.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 17.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 17.000,00 
 

 
TOTAL DAS ANULAÇÕES: 600.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.305, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           

R$ 5.731.000,00 (cinco milhões e setecentos e trinta e um mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

1111 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FEIRA DE SANTANA  

 
 

10.122.0025.2051 - Desenvolvimento das Acoes de Saude-Administrativo  

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 326.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 326.000,00 

  

3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 19.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 19.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 345.000,00 
  

10.302.0025.2056 - Atencao de Media e Alta Complexibilidade Amb.e 
Hospitalar 

 

3.3.50.85 - TRANSFERÊNCIA POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 100.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100.000,00 
  

3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 242.000,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco 
Manut. das Acoes e Servicos Publ. Sau 

242.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 342.000,00 
  

10.301.0025.2061 - Atencao Básica  
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco 
Manut. das Acoes e Servicos Publ. Sau 

10.000,00 

 
 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 904.000,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco 
Manut. das Acoes e Servicos Publ. Sau 

904.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 914.000,00 
  

10.304.0025.2066 - Vigilancia em Saude Sanitaria  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 58.000,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco 
Manut. das Acoes e Servicos Publ. Sau 

58.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 58.000,00 
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10.301.0025.2308 - Capacitação Ponderada - Saúde da Família  

3.3.50.85 - TRANSFERÊNCIA POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 3.328.000,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco 
Manut. das Acoes e Servicos Publ. Sau 

3.328.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 3.328.000,00 
  

10.301.0025.2309 - ACS - Agentes Comunitários de Saúde  

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 744.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 744.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 744.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 5.731.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 5.731.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

1111 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FEIRA DE SANTANA  

 
 

10.302.0025.2056 - Atencao de Media e Alta Complexibilidade Amb.e 
Hospitalar 

 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.731.000,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco 
Manut. das Acoes e Servicos Publ. Sau 

5.731.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.731.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 5.731.000,00 

  
TOTAL DAS ANULAÇÕES: 5.731.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.306, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º,  inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                            
R$ 5.750.000,00 (cinco milhões e setecentos e cinquenta mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

  

12.361.0047.2036 - Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental  
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.250.000,00 

15410000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.250.000,00 
  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.000.000,00 

15410000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 3.000.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.250.000,00 
  

12.368.0047.2039 - Oferecer Transporte Escolar aos Estudantes da Zona Rural  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500.000,00 

15410000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 500.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 500.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 5.750.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 5.750.000,00 
  

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 
anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

  

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

  

12.365.0047.2037 - Manutenção Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche 
 

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.750.000,00 

15410000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.750.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.750.000,00 
  

12.367.0047.2267 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Especial  
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 

15411070 - Identificação do perc aplic no pagamento da remun. dos prof. educaçao 
básica em efetivo exercício. 

4.000.000,00 

  
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 4.000.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 5.750.000,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 5.750.000,00 
 

  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.307, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4.256/2024, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           
R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

1010 - SEC. MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  

 
 

27.122.0004.2043 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos SECEL  
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 10.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 10.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 10.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

1010 - SEC. MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  

 
 

27.813.0033.2044 - Realização e apoio a eventos e festejos populares e 
comemorativos  
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

15010000 - Outros Recursos não Vinculados 10.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 10.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 10.000,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 10.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.308, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

Altera o nome de unidades escolares, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal 
1.802/1995 e, 

 
Considerando Decreto Municipal nº 5.304, de 01 de agosto de 1991; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.532, de 14 de março de 2015, art. 1º, §1º;  
 
Considerando Resolução nº 02/2008 e Resolução nº 159/2021, do Conselho Municipal de Educação; 
 
Considerando necessidade de adequação de nomes das unidades escolares, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Altera os nomes das seguintes unidades escolares: 
 

Nome anterior Nome atual Código do INEP 

Escola Anacleto Alves de Oliveira  Escola Municipal Anacleto Alves de Oliveira   29096685 

Escola Isaias Ribeiro de Oliveira  Escola Municipal  Isaias Ribeiro de Oliveira  29097100 

 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Educação, responsável pelos procedimentos de publicização à 

comunidade escolar do quanto disposto neste Decreto, bem como regularização documental junto aos órgãos e 
setores educacionais locais e nacionais. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO Nº 14.309, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

Altera o nome de unidades escolares, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal 
1.802/1995 e, 

 
Considerando Decreto Municipal nº 4.711 de 31 de agosto de 1984; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.532, de 14 de março de 2015, art. 1º, §1º;  
 
Considerando Resolução nº 02/2008 e Resolução nº 159/2021, do Conselho Municipal de Educação; 
 
Considerando necessidade de adequação de nomes das unidades escolares, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Altera os nomes das seguintes unidades escolares: 
 

Nome anterior Nome atual Código do INEP 

Escola José Martins dos Santos  Escola Municipal  José Martins dos Santos    29097193 

Escola Elias Santos  Oliveira  Escola Municipal  Elias Santos Oliveira   29097088 

Escola Margarida Brito de Oliveira  Escola Municipal Margarida Brito de Oliveira  29095638 

 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Educação, responsável pelos procedimentos de publicização à 

comunidade escolar do quanto disposto neste Decreto, bem como regularização documental junto aos órgãos e 
setores educacionais locais e nacionais. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO Nº 14.310, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           
R$ 3.055.402,00 (três milhões e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e dois reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

1123 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA - FHFS  

 
 

10.302.0004.2075 - Manutenção da FHFS  
3.1.91.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 15.000,00 

  

3.2.91.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 60.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 60.000,00 

  
3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

184.850,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 184.850,00 
  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.623.400,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.623.400,00 

 
 

3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 5.152,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.152,00 

  
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.888.402,00 

 
 

10.302.0025.2076 - Assistência a saúde da mulher e criança  
3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

314.500,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 314.500,00 

  
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 852.500,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 852.500,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.167.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 3.055.402,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 3.055.402,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 
1123 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA - FHFS  

 
 

10.302.0025.1097 - Implantação do Serviço de Saúde do Homem  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
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17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 40.000,00 
  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 10.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 50.000,00 
  

10.302.0004.2075 - Manutenção da FHFS  

3.1.90.04 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 224.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 224.000,00 

  

3.1.90.04 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00 

16050000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para pro 

100.000,00 

  

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 427.500,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 427.500,00 

  

3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 162.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 162.000,00 

  

3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00 

16050000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para pro 

20.000,00 

  

3.1.91.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 50.000,00 

16050000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para pro 

50.000,00 

 
 

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL 35.300,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 35.300,00 
  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 185.700,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 185.700,00 

 
 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 385.100,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 385.100,00 

 
 

3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 38.700,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 38.700,00 
  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 37.400,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 37.400,00 
  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 10.000,00 
  

4.6.91.71 - PRINCIPAL DA DIV.CONT. RESGATADA 93.500,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 93.500,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.769.200,00 
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10.302.0025.2076 - Assistência a saúde da mulher e criança  

3.1.90.04 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 20.000,00 
  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 15.400,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 15.400,00 

  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 167.200,00 

16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov. Federal- Bloco 
Manut. das Ações e Serviços Publ. Sau 

167.200,00 

  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 5.150,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 5.150,00 

 
 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 111.600,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 111.600,00 

 
 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 527.880,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 527.880,00 
  

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 5.630,00 

17990050 - Receitas Próprias de Entidades de Administração Indireta 5.630,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 852.860,00 

TOTAL DA UNIDADE: 2.672.060,00 

  
1224 - UNIDADE GESTORA DO FMAS  

 
 

08.244.0067.2210 - Benefícios Eventuais  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 50.000,00 
  

08.122.0067.2211 - Organização da Gestão do Bolsa Família e Cad. Único  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 50.000,00 
 

08.244.0067.2280 - Serviço de Proteção Social Especial  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 60.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00 
  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 
 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 40.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 130.000,00 
 

08.244.0067.2281 - Serviço da Proteção Social Básica  

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO XI – EDIÇÃO 3425 – DATA 31/12/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

17 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 70.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 300.000,00 
 

 

0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
  

 

  

28.843.0051.9147 - Administração de Encargos Especiais  
3.3.90.91 - SENTENCAS JUDICIAIS 83.342,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 83.342,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 83.342,00 

TOTAL DA UNIDADE: 83.342,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 3.055.402,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO XI – EDIÇÃO 3425 – DATA 31/12/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

18 

DECRETO Nº 14.311, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 94, X, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Tornar sem efeito a AUTORIZAÇÃO (licença) para vincular-se ao modal táxi concedida a título 
precário ao Sr. JOSELINO BATISTA DA SILVA, aprovada por meio do Decreto nº 14.088, de 22 de agosto de 2025. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 

 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTÔNIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
 

CARLOS RODOLFO SUZARTE FERREIRA JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS 
RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
  
 

 
 
 

DECRETO Nº 14.312, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 94, X, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Tornar sem efeito a AUTORIZAÇÃO (licença) para vincular-se ao modal táxi concedida a título 
precário à Sr.ª JANE KELLY GALVÃO BITTENCURT LEAL, aprovada por meio do Decreto nº 13.742, de 17 de dezembro 
de 2024. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTÔNIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
 

CARLOS RODOLFO SUZARTE FERREIRA JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS 
RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
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DECRETO Nº 14.313, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
Dispõe acerca da concessão de autorizações de licenças para 
veículos de aluguel destinados a realizar o transporte 
individual de passageiros, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 94, X, da Lei Orgânica do Município, e observadas as disposições contidas no Decreto nº 14.087, 21 de agosto de 
2025. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder autorização (licença) de veículo de aluguel destinada a vinculação ao sistema de 

transporte individual de passageiros – STIP, modal táxi, aos beneficiários elencados abaixo: 
 

  

QUANTIDADE NOVOS AUTORIZATÁRIOS A SEREM CREDENCIADOS NO STIP 

01 CAMILA SANTOS ALVES 

02 CRISTIANE FONSECA BISPO 

03 ERENITO JOSÉ DOS REIS 

04 KAROLAYNNE MARQUES BRAGA LIMA 

05 EUVANJO FERREIRA DOS SANTOS 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTÔNIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
 

CARLOS RODOLFO SUZARTE FERREIRA JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS 
RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
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DECRETO Nº 14.314, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o 
cronograma de execução mensal de desembolso do Poder Executivo 
Municipal para o exercício de 2026 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

com base no art. 80 da Lei Complementar n0 101/2000, na Lei Federal nº 4.320/64 e nas Lei Municipal nº 
4.306/2025 e 4.399/2025.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aprovada a programação orçamentária e financeira do Município, para o exercício de 2026, na 
forma dos anexos I e II deste Decreto. 

 
Art. 2º - A execução da despesa está desdobrada em programações bimestrais, considerado o fluxo da 

receita estimada para os mesmos. 
 
Parágrafo único - O cronograma bimensal aprovado poderá ser alterado mediante acréscimos pela abertura 

de créditos adicionais, e em decorrência da necessidade de contingenciamento da despesa, em virtude do 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas, ou excepcionalmente, no interesse da Administração, pela ocorrência 
de fatos que o justifiquem. 

 
 Art. 3º - A programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso têm a finalidade de: 
 

I. Assegurar às Secretarias e Órgãos Municipais à implementação do planejamento realizado, para melhor 
execução dos programas de governo; 

II. Servir de base para definição de critérios para limitação de empenho e movimentação financeira, em caso 
de não atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III. Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração Municipal e o controle deste fluxo; 
IV. Permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente vinculados ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 
 
Art. 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira devera obedecer aos critérios previstos na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 5º - Fica permitido o remanejamento de limites de valores entre os órgãos definidos nos anexos II deste 

Decreto. 
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir de 01 

de janeiro de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.315, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                                  

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

0241 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE OPERACOES E MANUTENÇÃO - 
SOMA 

 

 
 

15.451.0036.2299 - Pavimentação e Infra-estrutura  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 

17200000 - Transf. da União Ref. às participações na expl.de Petróleo e Gás 
Natural desti.ao FEP-Lei 9.478/1997 

100.000,00 

  

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 
CIDE 

20.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 120.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 120.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 120.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 
anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 
0241 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE OPERACOES E MANUTENÇÃO - 
SOMA 

 

 
 

04.122.0004.2290 - Manutenção da Superintendência de Operações - SOMA  
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 45.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00 
 

 
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 45.000,00 

 

15.451.0036.2299 - Pavimentação e Infra-estrutura  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 46.180,00 

17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 
CIDE 

46.180,00 

 
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 46.180,00 

TOTAL DA UNIDADE: 91.180,00 
  

0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
 

 
04.122.0004.2020 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da Sec. 
da Fazenda 

 

3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 28.820,00 
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15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 28.820,00 
 

 
TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 28.820,00 

TOTAL DA UNIDADE: 28.820,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 120.000,00 
 

  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.316, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                             

R$ 753.584,00 (setecentos e cinquenta e três mil e quinhentos e oitenta e quatro reais), conforme detalhamento 
abaixo: 

 

1123 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA - FHFS  

 
 

10.302.0004.2075 - Manutencao da FHFS  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 719.584,00 

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 

719.584,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 719.584,00 

 
 

10.302.0025.2076 - Assistencia a saude da mulher e crianca  

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 34.000,00 

16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 

34.000,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 34.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 753.584,00 

  
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 753.584,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

 
 

04.122.0004.2020 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da Sec. 
da Fazenda 

 

3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

400.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 400.000,00 
  

28.843.0051.9147 - Administração de Encargos Especiais  

3.2.90.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 103.584,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 103.584,00 

 
 

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 103.584,00 

TOTAL DA UNIDADE: 503.584,00 
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1414 - SECRETARIA DE TRABALHO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

 

  

04.122.0004.2101 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da 
SETTDEC 

 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 250.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 250.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 250.000,00 

  
TOTAL DAS ANULAÇÕES: 753.584,00 

 
 

  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.317, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                         
R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

0505 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0051.2014 - Administração de pessoal e encargos  

3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.000.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 3.000.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 3.000.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 3.000.000,00 
  

0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

  

04.122.0004.2020 - Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos da Sec. 
da Fazenda 

 

3.3.90.92 - DESPESAS EXERCICIOS ANTERIORES 2.800.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 2.800.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 2.800.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 2.800.000,00 
  

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 5.800.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

  

28.843.0051.9147 - Administração de Encargos Especiais  
3.3.90.91 - SENTENCAS JUDICIAIS 800.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 800.000,00 
  

4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIV.CONT. RESGATADA 5.000.000,00 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.800.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 5.800.000,00 
  

TOTAL DAS ANULAÇÕES: 5.800.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           
R$ 1.000.000,00 (um milhão  de reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

  
12.361.0047.2036 - Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental  
3.3.90.92 - DESPESAS EXERCICIOS ANTERIORES 1.000.000,00 

15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino 

1.000.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.000.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 1.000.000,00 
 

 
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 1.000.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 
anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 

12.368.0047.2039 - Oferecer Transporte Escolar aos Estudantes da Zona Rural  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00 

15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino 

1.000.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.000.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 1.000.000,00 

  
TOTAL DAS ANULAÇÕES: 1.000.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 14.319, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                           

R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

1111 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FEIRA DE SANTANA  

 
 

10.122.0025.2051 - Desenvolvimento das Ações de Saúde-Administrativo  

3.3.90.92 - DESPESAS EXERCICIOS ANTERIORES 750.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 750.000,00 
  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 750.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 750.000,00 

  
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 750.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 
anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 

1111 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FEIRA DE SANTANA  

 
 

10.122.0025.1091 - Construção, Reforma e Aparelhamento Unidades 
Administrativas 

 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 750.000,00 

15001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 750.000,00 

  

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 750.000,00 

TOTAL DA UNIDADE: 750.000,00 

  
TOTAL DAS ANULAÇÕES: 750.000,00 

 
  Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO ADITIVO Nº 11-2025-1926AC. CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. CONTRATADA: 
GCT GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A. Aditar o Contrato nº 9-2020-1926C, firmado em 01/07/2020. 
O prazo de execução do contrato no valor mensal de R$ 302.417,50 será prorrogado por até 06 (seis) meses a contar 
do seu termo final, totalizando o valor do aditivo para R$ 1.814.505,00. Desta forma, o valor global acumulado do 
contrato, com este aditivo, será o montante de R$ 20.140.943,98. DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025. Ricardo da 
Cunha Oliveira. Diretor Superintendente da SMT.  
 
TERMO ADITIVO Nº 499-2025-10AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: MAMLUZ 
ENTRETENIMENTO LTDA. Aditar o Contrato nº 143-2024-10C, firmado em 15/04/2024. Fica estabelecido que o 
contratante deverá pagar à contratada pelo acréscimo de serviço, o valor de R$ 216.450,00 que representa um 
percentual de aproximadamente 24,9%, passando o custo anual do contrato a ser de R$ 1.085.450,00. Desta forma, 
o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de R$ 1.954.450,00. DATA DA 
ASSINATURA: 09/12/2025. José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 
 
TERMO ADITIVO Nº 504-2025-10AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: TORRES 
SOM LTDA. Aditar o Contrato nº  311-2022-10C, firmado em 01/09/2022. O prazo de execução do contrato no valor 
mensal de R$ 107.050,00 e anual de R$ 1.284.600,00 será prorrogado por até 06 (seis) meses a contar do seu termo 
final. Desta forma, o valor global acumulado atualizado do contrato, com este aditivo será de R$ 4.271.500,00. DATA 
DA ASSINATURA: 16/12/2025. José Ronaldo de Carvalho. Prefeito Municipal. 
 
TERMO ADITIVO Nº 509-2025-05AC. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CSH 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. Aditar o Contrato nº 312-2022-05C, firmado em 22/09/2022. O 
prazo de execução do contrato será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final. Fica 
estabelecido que o contratante deverá pagar à contratada pela repactuação o valor de R$ 2.081.620,32 com base na 
Convenção Coletiva de Trabalho entre SEAC e SINDLIMP, com vigência de 01/01/2025 a 31/12/2026, sob o registro 
no MTE nº BA000817/2024. O valor mensal do contrato passará de R$ 909.329,44 para R$ 1.082.797,80 o custo 
anual estimado passará de R$ 10.911.953,28 para R$ 12.993.573,60 sendo a parcela da SESP (~85,26% do valor 
contratual) de R$ 11.078.320,85 a parcela da SEADM (~13,12%) do valor contratual de R$ 1.704.756,86 e a parcela 
da SEDUC (~1,62) do valor contratual de R$ 210.495,89. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com 
este aditivo, será o montante de R$ 42.687.016,26. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025. José Ronaldo de Carvalho. 
Prefeito Municipal. 
 
 

 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 425-2025-11D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966-2025. Repartição Interessada: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Objeto: AQUISIÇÃO DE BOLSAS DE COLOSTOMIA DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA-BA, CONFORME PRESCRIÇÃO 
MÉDICA E ACOMPANHAMENTO DA EQUIPE DE SAÚDE. Contratada: CASA DO HOSP. PROD. ORTOPÉDICOS E HOSPIT. 
LTDA -ME. VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00. Amparo legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. Considerando o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de 
Santana, 10/12/2025. RODRIGO SANTOS MATOS – Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 425-2025-11D – CONTRATO N° 474-2025-11C - Processo 
Administrativo Nº 966-2025. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Objeto: AQUISIÇÃO DE BOLSAS DE 
COLOSTOMIA DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FEIRA DE SANTANA-BA, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E ACOMPANHAMENTO DA EQUIPE DE SAÚDE. 
Contratada: CASA DO HOSP. PROD. ORTOPÉDICOS E HOSPIT. LTDA -ME. Valor Global: R$ 11.500,00. Assinatura do 
Contrato: 23/12/2025. Feira de Santana, 30/12/2025. RODRIGO SANTOS MATOS – Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde. 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 442-2025-11I - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 951-2025. Repartição Interessada: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA RODOLFO VALENTIM, Nº 126 E 
S/N, BAIRRO PARQUE IPÊ, PARA O FUNCIONAMENTO DA POLICLINICA EMÍLIA FREITAS CRUZ, NESTA CIDADE DE FEIRA 
DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA. Contratada: GESSILENE VASCONCELOS DA CRUZ SANTOS. Valor Global: R$ 
480.000,00. Amparo legal: Art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/21. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do 
Município, ratifico a Inexigibilidade de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 29/12/2025. 
RODRIGO SANTOS MATOS – Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 
EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 442-2025-11I – CONTRATO N° 478-2025-11C - Processo 
Administrativo Nº 951-2025. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO 
NA RUA RODOLFO VALENTIM, Nº 126 E S/N, BAIRRO PARQUE IPÊ, PARA O FUNCIONAMENTO DA POLICLINICA EMÍLIA 
FREITAS CRUZ, NESTA CIDADE DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA. Contratada: GESSILENE VASCONCELOS DA 
CRUZ SANTOS. Valor Global: R$ 480.000,00. Assinatura do Contrato: 29/12/2025. Feira de Santana, 30/12/2025. 
RODRIGO SANTOS MATOS – Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 
 

 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 443-2025-10I - Processo Administrativo Nº 1097-2025. Repartição Interessada:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Objeto: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA ATRAÇÃO BIA ESTRELA 
NO EVENTO RÉVEILLON NO POVOADO DE VILA FELIZ NO DISTRITO DE TIQUARUÇU NO DIA 31/12/2025 - SHOW COM 
DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRATADA: 21.926.789 IDINEI ALMEIDA ESTRELA. VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00. legal: 
Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 30/12/2025. JOSÉ RONALDO DE 
CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL.  
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 443-2025-10I – CONTRATO N° 479-2025-10C - Processo 
Administrativo Nº 1097-2025. Contratante: Município de Feira de Santana. Objeto: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA 
ATRAÇÃO BIA ESTRELA NO EVENTO RÉVEILLON NO POVOADO DE VILA FELIZ NO DISTRITO DE TIQUARUÇU NO DIA 
31/12/2025 - SHOW COM DURAÇÃO DE 90 MINUTOS. CONTRATADA: 21.926.789 IDINEI ALMEIDA ESTRELA. VALOR 
GLOBAL: R$ 15.000,00. Assinatura do Contrato: 30/12/2025. Feira de Santana, 30/12/2025. JOSÉ RONALDO DE 
CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 

 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13-2025-2350D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 826-2025. Repartição Interessada: 
Superintendência Municipal de Trânsito (SMT). Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ALIMENTAÇÃO, 
TRANSMISSÃO, SUPORTE E GERENCIAMENTO DE DADOS DAS AÇÕES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA – SIGA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Contratada: ICASP CONSULTORIA E GESTAO PUBLICA LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). Amparo legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. Considerando o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 
03/11/2025. Ricardo da Cunha Oliveira - Superintendente Municipal de Trânsito. 
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13-2025-2350D – CONTRATO N° 15-2025-2350C - Processo 
Administrativo Nº 826-2025. Contratante: Superintendência Municipal de Trânsito (SMT). Objeto:  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ALIMENTAÇÃO, TRANSMISSÃO, SUPORTE E GERENCIAMENTO DE DADOS DAS AÇÕES NA 
ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA – SIGA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Contratada: ICASP CONSULTORIA E GESTAO 
PUBLICA LTDA. Valor Global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Assinatura do Contrato: 03/11/2025. Feira de Santana, 
30/12/2025 Ricardo da Cunha Oliveira - Superintendente Municipal de Trânsito. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19-2025-1022D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 741-2025. Repartição Interessada: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES EGBERTO TAVARES COSTA - 
FUNTITEC. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SISTEMA DE ENERGIA SOLAR OFF-GRID EM TORRE DE INTERNET DO PROGRAMA FEIRA 
DIGITAL, LOCALIZADA NO TOPO DO MORRO DO DISTRITO DE MARIA QUITÉRIA. Contratada: ELEKTROSERVICE ENERGIA 
SOLAR LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00. Amparo legal: Art. 75, inciso I, da Lei Federal 14.133/21. Considerando o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de 
Santana, 17/12/2025. ANTONIO CARLOS DALTRO COELHO – Diretor Presidente.  
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19-2025-1022D – CONTRATO N° 18-2025-1022C - Processo 
Administrativo Nº 741-2025. Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES EGBERTO TAVARES COSTA - FUNTITEC. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SISTEMA DE ENERGIA SOLAR OFF-GRID EM 
TORRE DE INTERNET DO PROGRAMA FEIRA DIGITAL, LOCALIZADA NO TOPO DO MORRO DO DISTRITO DE MARIA 
QUITÉRIA. Contratada: ELEKTROSERVICE ENERGIA SOLAR LTDA. Valor Global: R$ 2.500,00. Assinatura do Contrato: 
19/12/2025. Feira de Santana, 30/12/2025 ANTONIO CARLOS DALTRO COELHO – Diretor Presidente. 

 
 

 
 
 
ERRATA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 430-2025-20I- Processo Administrativo nº 814-2025. - Avisamos que na 
publicação do dia 17/12/2025. Onde se lê: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. MARIA, QUITÉRIA, Nº 15” Leia-se: 
“LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. MARIA QUITÉRIA, Nº 51”. As demais informações permanecem inalteradas. 
Feira de Santana, 30/12/2025. JOSÉ RONALDO DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL.  
 
EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 430-2025-20I – CONTRATO N° 463-2025-20C - Processo 
Administrativo nº 814-2025. - . Onde se lê: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. MARIA, QUITÉRIA, Nº 15” Leia-se: 
“LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. MARIA QUITÉRIA, Nº 51”. As demais informações permanecem inalteradas. 
Feira de Santana, 30/12/2025. JOSÉ RONALDO DE CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL. 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 

EXTRATO DE PARCERIA 
                                       
Extrato de Parceria: Parceria de Fomento nº 34/2025/10S de Subvenção Social de Inexigibilidade de Chamada 
Pública de acordo Art. 29 da Lei 13019/14 e suas alterações sujeitando-se aos Decretos Municipais 10.166/17 e 
10.756/18. Parceria entre o Município de Feira de Santana e a ACADEMIA FEIRENSE DE LETRAS CNPJ.: 
16.439.762/0001-29 Objeto: Transferência de recursos financeiros de Subvenção Social oriundo de emenda 
parlamentar municipal, para consolidação e expansão da atuação cultural da Academia Feirense de Letras com três 
grandes ações:  a implantação e manutenção da Biblioteca  Digital Outran Borges, o Colóquio Literário Eurico Alves 
Boa Aventura e as edições comemorativas da Antologia Poética e da revista dos 50 anos da Academia. Valor Total  
R$60.000,00 (sessenta mil reais). Prazo de vigência. 25/11/2025 a 30/04/2026. Data da assinatura 25/11/2025. 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

RESOLUÇÃO Nº 35/2025 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, conferidas 
através da Portaria 01/2025 datado no dia 03/01/2025 e Decreto Individual de nº 009/2025 publicado no dia 
01/01/2025 Ano XI – Edição 3111 tornar público o que ficou decidido em Reunião Ordinária de nº 358ª no dia 
17/12/2025 abaixo: 
 

RESOLVE: 
 

1 - Aprovar as diretrizes do Plano Municipal de Saúde 2026-2029 para o estabelecimento de prioridades. 
 

Feira de Santana/BA, 30 de dezembro de 2025. 
                                      

 
RODRIGO SANTOS MATOS 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 
A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Estadual Nº. 
9.433/2005 na Lei Federal Nº. 8.666/1993 na Lei Federal Nº. 10.520/2002, e em atenção aos princípios da 
legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos licitatórios, apresenta EXTRATO DE ADITIVOS 
CELEBRADOS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025, junto à Fundação Hospitalar de Feira de Santana.  
 

ADITIVO 
 

ADITIVO 
NÚMERO 

OBJETO DO CONTRATO CONTRATADA ORIGEM & DOTAÇÃO OBJETO DO ADITIVO 
DATA DE 

ASSINATURA 

 

 

 

 

 

124-2025-1123 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA DO 

CONFORTO MÉDICO E DA 

EMERGÊNCIA DO HOSPITAL 

INÁCIA PINTO DOS SANTOS, 
CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO (SEPLAN) EM 

ANEXO I EM CONSONÂNCIA COM 

O ANEXO II DO EDITAL. 
CONDIÇÕES PREVISTAS NO 

CONTRATO E NA PROPOSTA DE 

PREÇOS APRESENTADA PELA 

CONTRATADA.  
 

 
 
 

 
DIAS  SILVA 

TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES 

LTDA. 

 
  Licitação  Nº 042-2023 

Tomada de Preço  Nº  001-2023 
Elemento Despesa: 4.4.90.51.0100 
Projeto Atividade: 2076  
Fonte:15001002 e  17990050 
 
 
 
 

PARECER Nº. 211/FHFS/2025 
 

 
 

Prorrogação de prazo 
por mais 06 (seis) 
meses e Alteração 
Quantitativa no 
percentual de 11,26%, 
perfazendo o 
montante de R$ 
83.275,37 sobre o 
Contrato 181-2023-
1123. 

 

 

 

 

30/12/2025 

 
Feira de Santana, 30 de dezembro de 2025 

 
 

GILBERTE LUCAS 
 DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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